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DISPÕE SABRE A MAJORAçÃO DE VENCiMEN

TOS DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICI

PAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei.to Municipal

de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas abri

buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona a promulga a seguinte lei:

ART. le - Os valores constantes da Ta -

bela de Referências desta mu-

nicipalidade, objeto da lei. 981/90 e posteriores alterações
ficam majorados, à exceção da referência 01, em 208 (vinte

por cento) para o mês de Abril de 1990.

ART. 2e - Aos ocupantes do cargo de mé-

dico fica concedida uma grat.i
fi.cação de 34% (trinta e quatro por cento) , somente para o

mês de Abril de 1990, calculada sobre o padrão de vencimen-

tos R-18 atualizado pelo artigo anterior, enquanto perdurar

o convénio SUDS, gratificação essa que não incorporar-se-ái

aos seus vencimentos .

ART. 3e - Aos ocupantes do cargo de deB

tinta, fica concedida uma grg.

tificação de 25% (vinte e cinco por cento), somente para o

mês de Abril de 1990, calculada sobre o padrão de vencimen-

tos R-15 atualizado pelo artigo lo desta lei, enquanto per-

durar o convénio SUDS, gratificação essa que não incorporar
se-ã aos seus vencimentos .
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Lei- 987/90, de 27/04/90 . 2

ART. 4a - As despesas decorrentes com a

execução da presente lei cor-

rerão por conta de verbas próprias/T consignadas em orçamen-

to, suplementadas se necessário

ART. 50 - Esta lei entrará em vigor Dâi

data de sua publicação, retz9
agindo seus efeitos a partir de le de Abril de 1990, revog.2

das as disposições em contrario.

Pre :Feito Municipal

Registrada e publicada na decretar'ia

da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul.
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